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X > E C R E T O - L E I N . 13.326, D E 26 D E A B R I L D E 1943 

Dispõe sobre as atribuições do D i r e t o r da 
D i r e t o r i a R e g i o n a l do Serviço de Defesa Pass iva 
Anti-Aérea. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto no ar t . 6.Ò, n . I V , 
do decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, e nos t e r 
mos da Resolução n . 375, de 1943, do Depar tamento A d 
m i n i s t r a t i v o do Estado , 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — A l e m das atribuições que lhs são c o n 

feridas pelas leis vigentes compete também ao D i r e t o r 
da D i r e t o r i a R e g i o n a l do Serviço de Defesa P a s s i v a A n 
ti-Aérea, no exercício de s u a funções: 

a) autor i zar as despesas de qualquer espécie dentro 
das respectivas dotações orçamentárias e dos créditos 
concedidos; 

b) requis i tar pagamentos devidamente autorizados; 
c) requis i tar o transporte dos servidores d a D i r e t o 

r i a Reg i ona l , quando e m serviço, bem como de qualquer 
m a t e r i a l , p a r a dentro ou f o ra do E s t a d o ; 

d) requis i tar a expedição de te legramas; 
e) a r b i t r a r gratificação por serviços extraordinários; 
f) submeter à decisão do Interventor F e d e r a l a m a 

téria de interesse d ireto d a D i r e t o r i a R e g i o n a l ; 
g) p ra t i car e m geral , todos os atos necessários ao 

b o m andamento dos serviços a cargo d a D i r e t o r i a R e 
g iona l , e Que não este jam, por l e i o u regulamento , a f e 
tos a ou t ra autor idade . 

A r t i g o 2 .o — O s serviços da D i r e t o r i a R e g i o n a l se 
rão executados por servidores requisitados pelo D i r e t o r , 
por intermédio do Che fe de P o d e r Execut ivo , ouvido o 
Secretário de Estado ou D i r e t o r de D e p a r t a m e n t o de que 
d e p e n d a m . 

A r t i g o 3 .o — Poderá o D i r e t o r a d m i t i r , mediante 
prévia autorização do Che fe do Poder Execut ivo , obser
v a d a a legislação em vigor , os extranumerários que se 
t o r n a r e m necessários ao b o m desempenho dos serviços. 

Parágrafo único — O D i r e t o r poderá, a i n d a , nos 
termos das normas vigentes, a d m i t i r voluntários reconhe
c idamente capazes, não remunerados . 

A r t i g o 4.o — Este decreto - le i entrará e m vigor n a 
' d a t a de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 

trário. 
Palácio do Governo do Estado de São P a u l o , aos 26 

de a b r i l de 1943. 
F E R N A N D O C O S T A 
Abelardo Vergueiro Cesar . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a i do Expediente da S e 
cretar ia da Interventor ia , aos 26 de a b r i l de 1943. 

V i c t o r Caruso , 
D i r e t o r G e r a l , subst i tuto . 

PALÁCIO DO G O V E R N O 
Despacho pelo Interventor Federal, eira. 20 do c°rrente: 
(•) da C o m p a n h i a E s t r a d a de F e r r o Itat ibense — S o -
cance lamento de impostos — (SI-5120]42): — " A S e 

c r e t a r i a d a F a z e n d a " . 

<•) P u b l i c a d o novamente por ter saído c o m Incorre 
ções. 

Processos despachados pelo Interventor Federal, em 
86 do corrente: 

de Car l os E d u a r d o Senger. — Recorre de despacho do 
Senhor Secretário da Justiça sobre decisão da J u n t a C o 
m e r c i a l do Estado de São Paulo, que negou registo de d o 
cumento re lat ivo a A r m a n d o A u r e l i o Gonza les — ( S I -
5215-42): — "Nego p rov imento ao r e c u r s o " ; 

de Z u l m i r a Azevedo, a d j u n t a do G r u p o E s c o l a r de 
T u p i . — S o l i c i t a , por equidade, contagem de tempo e m 
que esteve e m disponib i l idade (SG-8081]39) : — " D e f i r o , 
de acordo c om o parecer do D . S . P . " ; 

de I z a l t i n o de A l m e i d a , ex-capitão da Força P o l i c i a l 
do E s t a d o . — Sobre aber tura de inquérito — (SI-969|43):: 
— R e q u e i r a em t e r m o s " ; 

de Sergio P e r e i r a P i t t a . — P l e i t e i a seu a p r o v e i t a 
mento em estabelecimento de ensino superior — ( S G -
1964||41): — " I n d e f e r i d o " ; 

da Secre tar ia da Justiça. — T r a n s m i t e processo em 
que Simão Eugênio de O l i v e i r a L i m a e outros, funcioná
r ios do D e p a r t a m e n t o E s t a d u a l do T r a b a l h o , p le i te iam 
pagamento de serviços extraordinários — (SI-4336|42): — 
" N ã o podem ser atendidos d iante do parecer do D . 
S . P " . 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS D O INTERIOR 
D E C R E T O S D E 20 DO C O R R E N T E 

Exonerando, a pedido: 
o sr. Izaias F e r r e i r a d a C r u z do cargo de suplente do 

Juiz de paz d a 2 . a z o n a ( S a n t a F i l o m e n a ) do d i s t i i t o de 
P a l e s t i n a , comarca de N o v a G r a n a d a , nos termos do art . . 
7.o — le tra " a " do decreto n . 5.338, de 6 de jane i ro de 
1932; ' 

os srs . José C a r v a l h o Júnior e B r a z G r i s i , respect i 
vamente , dos cargos de j u i z de paz e suplentes do d i s t r i 
to d a sede da comarca de P i r a s s u n u n g a , nos termos do 
c i tado decreto; 

o s r . Eucl ides A lves de M i r a n d a , do cargo cie ad junto 
Se curador de casamentos da 2 . a zona ( B a r r a do C h a 
péu) do d i s t r i to da sede da comarca de A p i a i . nos termos 
do a r t . 93. parágrafo l .o , l e t ra " a " do decreto- le i n . 
12.273, de 28 de outubro d' 1941; 

o s r . Benedi to M a c h a d o do cargo de ad junto de 
curador de casamentos do d is tr i to de I t a j u b i , comarca de 
S a n t a Adélia, nos termos do mesmo decreto; 

o s r . Olímpio M e n t o n e do cargo de ju iz de paz do 
d i s t r i to de Sarapuf , c o m a r c a de I tapet in inga , nos termos 
do a r t . 7.o, l e t ra " a " do decreto n . 5.338, de 6 df* j a n e i 
r o de 1932; 

o s r . O s m a r de P a u l a Bueno do cargo de a u x i l i a r de 
mestre de c u l t u r a do Ins t i tu to de Menores de Mogí M i 
r i m , do Serviço Soc ia l dos Menores — do Depar tamento 
tfe Serviço Soc ia l do Estado, nos termos do decreto- le i n. 
12.273, de 28 de outubro de 1941, a r t . 93, parágrafo l .o , 
l e t ra " a " : 

o s r . F r a n c i s c o P e t i n a t i do cargo de g u a r d a de S a 
classe d a Secção P e n a l d a D i r e t o r i a P e n a l e de I r . r t r u -
çâo, da Penitenciária do Estado , a p a r t i r de 2 de a b r i : cor
rente , nos termos do a r t . 93, parágrafo 1., l e t r a " a " dc 
decreto- le i 12.273, de 28 de outubro de 1941. 

N o m e a n d o : 
o s r . De lv i rge Gióva p a r a exercer o cargo de .v . jr .nta 

de curador de casamentos do d i s t r i to de I t a j u b i , c omarca 
de S a n t a Adélia, nos termos do a r t . 50 do decreto - ie i n . 
11.058, de 26 de a b r i l de 1940; 

o s r . João Tolesano p a r a exercer o cargo de juiz de 
paz do d is tr i to de Ribeirão P i res , c o m a r c a de São P a u l o , 
nos termos do a r t . 1.0 do decreto n . 5.649, é e 25 de 
agosto de 1932. 

Admitindo, 
nos termos da l e t r a " b " do a r t . l . o da Resolução n . 

01, de 10 de março de 1942: 
os srs . José L y r a C a m p o s e A n i b a l H e i t o r Fonseca 

p a r a como extranumerários e a título precário, exercerem 
pelo prazo de dois meses, as funções de agr imensor da 
P r o c u r a d o r i a do Patrimônio Imobiliário e C a d a s t r o do 
Estado , c om o salário m e n s a l de setecentos e c inquenta 
cruzeiros (Cr.$750,00); 

e V a l d o m i r o Souza P i n t o p a r a , como extranumerá-
r i o e a título precário, exercer, ate 31 de dezembro do c o r 
rente ano, as funções de servente da I m p r e n s a O f i c i a l do 
Estado , med iante o salário m e n s a l de duzentos e o i tenta 
cruzeiros ( C l .$280,00). 

P r o v e n d o : 
o s r . A r n a l d o G i a n i n i n o ofício de escrivão de paz do 

d is tr i to d a sede d a comarca de Cruze i ro , nos termos da 
l e t r a " c " do a r t . 4.0 do decreto- le i n . 12.273, de 28 de 
outubro de 1941. 

Prorrogando, 
por m a i s seis meses, o prazo a que se refere o decreto 

de 5 de novembro do ano f indo , que autor i zou d . M a r i a 
José da S i l v e i r a a afastar -se da função de pesquizadora 
soc ia l do D e p a r t a m e n t o de Serviço S o c i a l do Estado , que 
exerce, como extranumeráiía, p a r a , sem pre juizo do s a 
lário que l h e compete, pres tar iguais serviços a Legião 
B r a s i l e i r a de Assistência. 

D e c l a r a n d o 
sem efeito o decreto de 2 de março último pelo q u a l 

f o i d . O n d i n a de O l i v e i r a a d m i t i d a p a r a exercer, a título 
precário, até 31 de dezembro de 1943, as funções de p r o 
fessora do Ins t i tu to Mode lo de Menores , do Serviço S o 
cial dos Menores , do' D e p a r t a m e n t o de Serviço S o c i a l do 
E s t a d o . 

Revalidando, 
a p a r t i r de 7 de dezembro de 1942, a nomeação do s r . 

A n t o n i o P r i e t o Para o cargo de juiz de paz do d i s t r i t o de 
Água L i m p a , c o m a r c a de Pederne iras , nos termos do a r t , 
l . o do decreto n . 5.649, de 25 de agosto de 1932. 

L i c e n c i a n d o 
o s r . T u r i b i o Bueno , servente d a I m p r e n s a O f i c i a l do 

Estado , por doze dias, a p a r t i r de 4 de março último, nos 
termos do a r t . 163, do decreto- le i n . 12.273, de 28 de o u 
tubro de 1941. 

Exonerando: 
o s r . Jorge Abdenour do cargo de asp irante a guarda 

c'e 3.a classe d a Secção P e n a l da D i r e t o r i a P e n a l e de 
Instrução d a Penitenciária do Estado , nos termos do a r t . 
93, l e t r a " a " do decreto - le i 12.273, de 28 de outubro do 
1941. 

A pedido: 
O sr . Fe l ipe A b i b do cargo de ju iz de paz do d is tr i to 

da sede d a .comarca de M o g f das Cruzes , nos termos do 
a r t . 7.o, l e t r a " a " do decreto n . 5.338, de 6 de j an e i ro 
de 1932. 

Nomeando: 
O bachare l E v a n d r o de Sá P e r e i r a p a r a o cargo de 

ju iz de paz do d i s tr i to da sede d a comarca de Sertão-
z inho , nos termos do a r t . l .o do decreto n . 5.649, de 25 
de agosto de 1932. 

Promovendo: 
O sr. Hélio H o m e m no ofício de escrivão de paz do 

d i s t r i to de Barrinha, c o m a r c a de Sertãozinho, nos t e r 
mos do art. 13 do decreto-lei n . 12.520, de 22 de jane iro 
de 1942; 

o s r . João B a t i s t a N o v e l l i no ofício de escrivão de paz 
do d i s t r i to de V i t o r i a , c o m a r c a de B o t u c a t u , nos termos 
do art. 4.o, l e t r a " a " do decreto-lei n . 12.520, de 22 de 
jane iro de 1942; 

. o sr. Luiz F e l i p e M a r t i n s Diogo no ofício de e s c r i 
vão de paz do d i s t r i t o de P i n d o r a m a , c o m a r c a de C a t a n -
í i 1 ^ 1 1 0 8 t e r m ° s d a l e t r a " a " , a r t . 4.o, do decreto- le i n . 
12.520, de 22 de j ane i ro de 1942. 

SEGURANÇA P U B L I C A 
Decretos de 26 do corrente : 

— a d m i t i n d o , nos termos do a r t . l .o , l e t r a " b " , da 
Resolução n . 91, de 10-3-1942, o s r . Bráulio R o c h a p a 
r a , como extranumerário, a título precário, a p a r t i r de 
25 de j a n e i r o de 1942 e até 31 de dezembro de 1943, exer 
cer as funções correspondentes ao cargo de carcere iro 
da cade ia pública do município de Araçatuba, terce i ra 
classe, com o salário m e n s a l de C r . $ 300,00 (trezentos 
cruzeiros) , pagos por verba orçamentária; 

— nos termos do art igo 93, § l.o, l e t r a " a " , d 0 de
creto n . 12.273, de 28-10-1941, f o i dispensado, a pedido, 
o s r . A l f r e d o F o m m de Vasconcel los , das funções de c i -
negra f i s ta extranumerário d a E s c o l a O f i c i a l de T r a n s i t o , 
da D i r e t o r i a do Serviço de Trânsito, desta S e c r e t a r i a . 

FORÇA P O L I C I A L 
P O R D E C R E T O S D E 26 D E A B R I L D E 1943 

í o r a m promovidos n o Q u a d r o de Combatentes : 
P o r ant iguidade 

beiro ° d o s 0 S S a n d t o s T e n e n t e c o r o n e I 0 m a J ° r D j a l m a R i -
„ i * A 5 P o s t o d e ' C a p i t ã e s os l . o s tenentes A r t u r G u i -

soife de Castro , M a r i o E v a l d L u n d b o n , M i l t o n L e o n e l e 
João José de S a n t a n a . 

. A o posto de l . o tenente os 2.os tenentes — O s c a r 
P a i s Leme . D i v o B a r s o t i e P l i n i o R o l i m de M o u r a . 

P o r merec imento : 
. A o posto de m a j o r o capitão L u i z G o n z a g a de O l i 

ve i ra . 
A o posto de capitão os 1. os tenentes L u i z de C i c o , 

Pedro Alves de B r i t o e O t a v i a n o C a s t r o de F r e i t a s C o s 
t a . 

A o posto de l . o tenente os 2.os tenentes H u g o de 
A l m e i d a P o r t e l a , A n t o n i o Augusto de Souza F i l h o , A n 
tonio de A r a u j o e José de O l i v e i r a O r l a n d i F i l h o . 

F o i ret i f i cado o decreto de 7 do corrente mês. que 
classif icou, por conveniência do serviço, no 7.o B C , 
o capitão Temistocles Rodrigues , p a r a dec larar eme a 
refer ida classificação é o a r a o 6.o B . C . daauela Mil í 
c ia , e não como f o i pub l i cado . 

F o i agregado ao Q u a d r o d a F o r c a P o l i c i a l , nos t e r 
mos dos art igos l . o . n . I . l e t r a " b " . 5.0. l e t r a " a " pe 
núltima parte 6.o. 23.o e 27.o da L e i n . 2.940 de 6 de 
a b r i l de 1937. o capitão do 4.o B . C . daaue la Milícia 
— Jrvsé R i b e i r o . 

F o r a m reformados nos termos d a L e i n . 2.940, de 
6 de a b r i l de 1937: 

De acordo com os art igos l . o n . I I I . l e t r a " b " , 
13.o, l e t r a " c " . l . a par te e 27.o o capitão agregado ao 
Q u a d r o — V i r g i l i o Azevedof 

D e acordo c o m os art igos 15.o. l e t r a " a " . 16.o. l e t r a 

" a " , l . a parte , 27.o e 30.o o subtenente do 7.o B . Ò. -
— João C i s n e L e a l ; j 

. D e acordo c om os art igos 15.o, l e t r a " a " . 16.o, le-
tra " a " , l . a par te 27.o e 30.o o 2.o sargento do O . 
i . M . — Deoclécio B a r b o s a d a S i i v a ; 

De acordo c o m os art igos 15.o, l e t r a " c " . 2.0, 16.a 
l e t r a " a " , 2 . a parte e 2 7 . o o 2.o cabo do l . o B . 0 . 
— M a n o e l G o m e s J a r d i m ; 

D e acordo com os artigos 15.o, l e t r a " c " , parâgraí» 
2.o, 16.0, l e t r a " a " l . a parte , 27.o e 30.o o anspe-
cada do 5.o B . C . — A n t o n i o José A n t u n e s ; ; 

D e acordo c o m os art igos 15.o, l e t r a " c " , § 2 .Q 
16.o, l e t r a " a " , l . a par te e 27.o o soldado músico ú« 
í.a classe d a B . M . ad ido ao l .o B . C . — C a r i o i 
K a m e r ; 

D e acordo c om os art igos 15.o, l e t r a " a " , 16.o, le 
t r a " a " , l . a parte . 27.0 e 30.o o soldado do 8.o B . C . 
— José D u a r t e ; 

De acordo c om os art igos 15.o, l e t r a " c " . § 2.0, 
16.0. l e t r a " a " , 2 . a parte e 27.o o solaado do 5.o B . V. 
— J o v i n o P i n t o de A l m e i d a . 

F o i anu lado o decreto de 23-2-1942 que concedeu 
re forma ao soldado do 5.o B . C . João P a u l o F i l h o , a-
i l m - d e se lhe conceder p r e l i m i n a r m e n t e a licença es
peci f icada no art igo 2.o do decreto 9.692, d e 29-101938 
a que faz jus em face d a moléstia de que e por tador . 

E D U C A Ç Ã O E S A Ú D E P U B L I C A 

D E C R E T O S D E 20-4-1943 

F o r a m nomeados : 
de acordo cem o a r t . 26 do dec. 7.065, de 6-4-935, 

o d r . Ce les t ino B o u r r o u l , professor d a 22 .a cade i ra «Jit-?-
n i c a de D>oenças Trop i ca i s ) da F a c u l d a d e de M e d i c i n a 
da Univers idade de São P a u l o , p a r a exercer, no corrente 
ano, o cargo de v i ce -d i re tor d a re fer ida F a c u l d a d e ; 

nos termos do a r t . 80, do dec. 7.065, de 6-4-19a5, o 
d r . João B a p t i s t a P a r o l a r i , para exercer o cargo de 2.0 
assistente d a l . a cad-eira ( A n a t o m i a — descr i t iva e to 
pográfica) , da F a c u l d a d e de M e d i c i n a , da Univers idade 
de São P a u l o ; 

João J o a q u i m de M o r a e s G u e r r a , p a r a exercer, a 
p a r t i r de 15 de março último, o cargo de 2.o assistente 
de tempo i n t e g r a l , d a l . a cade i ra ( A n a t o m i a — descri 
t i v a e topográf ica) , da F a c u l d a d e de M e d i c i n a da U n i 
versidade de São P a u l o , f i cando dispensado, a p a r t l i 
da m e s m a d a t a , das funções de preparador contratada 
da cade i ra de B i o l o g i a da 2 . a Secção do Colégio U n i v e r 
sitário anexo ã F a c u l d a d e de Farmácia e Odontologia, 
d a mesma U n i v e r s i d a d e ; 

nos termos dos art igos 35 e 36, do decreto 7.066 d« 
6-4-1935, o s r . A d i e l P a e s L e m e Z a m i t h , p a r a exercer, 
i n t e r i n a m e n t e , o cargo de assistente d a 9 . a cade i ra (Zoo
log ia , A n a t o m i a e F i s i o l o g i a c o m p a r a d a dos a n i m a i s do
mésticos) , d a E s c o l a Super i o r de A g r i c u l t u r a " L u i z da 
Q u e i r o z " , e m P i r a c i c a b a , d a U n i v e r s i d a d e de fc>ao 
P a u l o ; 

d . M a r i a A l i c e C i n t r a , p a r a . reger, in te r inamente , á 
cade i ra d« História Ge 'ra l , do Ginásio N o r m a l de P i r a s -
K u n u n g a ; ' 

d . E u n i c e de A l m e i d a Cesar , p a i a exercer, i n t e r i n a -
mente , o cargo de professor de Desenho, do Ginásio do •". 
Estado , de Caçapava; ; 

A n i b a l A n d e r a u s , professor, in te r ino , da e x t i n t a ca 1-
de i ra deHistória N a t u r a l , do Ginásio do Estado , de 
I i a p i r a , p a r a exercer, in te r inamente , o cargo de profes
sor de Ciências N a t u r a i s , do mesmo estabelec imento ; 

nos termos do a r t . 129, do- decreto-lei : 12.427, de 
23-12-1941, a professora d . R o s a T h e r e z a V a l l i n i , d a es
cola m i s t a d a F a z e n d a V a l e , e m R i o P r e t o , p a r a . exercer 
o cargo de a u x i l i a r d a De legac ia R e g i o n a l do E n s i n o de 
R i o P r e t o ; . 

Flávio M o r a i s de Toledo P i z a p a r a exercer, i n t e r i n a 
mente , o cargo de técnico de a v i c u l t u r a , d a E s c o l a Pro f i s 
s i o n a l Agrícola-Industrial M i s t a "Conêgo José B e n t o " , ái 
J a c a r e i . ; 

F o r a m nomeados, nos termos do decreto-lei n. 13.125 
de 15-12-1942, para as Escolas Industrial e de Mestria, Ida 
Esco la Técnica Getúlio Vargas, nesta Capital ,os srs . : 

B e r n a r d José Cosserme l l i , professor, contratado , d! 
Português, G e o g r a f i a e História do B r a s i l e de Aritméti
ca e G e o m e t r i a (período d i u r n o ) , do C u r s o de Ferroviários 
anexo à re f e r ida E s c o l a Técnica, p a r a exercer, i n t e r i n a 

mente , o cargo de pro fessor -a judante de Matemática; 
H o m e r o M o r e l l i , professor de educação física, da extlri* 

ta Esco la P r o f i s s i o n a l anexa ao Educandário " D . D u a r t e " , 
n a C a p i t a l .atualmente adido à Superintendência do En« 
sino P r o f i s s i o n a l , p a r a exercer o cargo de professor Ú9 
educaçàe física; 

A r n a l d o B r o c k , p ro f essor -aux i l i a r de desenho ( contra 
tado por concurso) , p a r a as Esco las I n d u s t r i a l e de M e s 
t r i a , da ree f r ida E s c o l a Técnica, p a r a exercer, i n t e r i n a 

mente , o cargo de professor de desenho mecânico ; 
d r . H e i t o r R o d r i g u e s de S o u z a , professor de materna - ' 

t i ca , in te r ino , da e x t i n t a E s c o l a P r o f i s s i o n a l a n e x a ao 
Educandário " D . D u a r t e " , nes ta C a p i t a l , a tua lmente , a d i 
do à Superintendência do E n s i n o P r o f i s s i o n a l , p a r a exer
cer, in te r inamente , o cargo de professor de Matemática ; 

Léo de B a r r o s Santos , professor de Português, História 
do B r a s i l e G e o g r a f i a econômica, i n t e r i n o , da e x t i n t a Es
cola P r o f i s s i o n a l a n e x a ao Educandário " D . D u a r t e " , ria 
C a p i t a l , a t u a l m e n t e a d i d a à Superintendência do Ens ino 
Pro f i s s i ona l , p a r a exercer, In ter inamente , o cargo de pro
fessor de Ciências Físicas e N a t u r a i s ; ! 

Creso Assumpção C o i m b r a , a u x i l i a r do G a b i n e t e de 
Psicotécnica, contratado , da e x t i n t a E s c o l a Técnica P r o 
f i ss ional , a n e x a ao ant igo I n s t i t u t o P r o f i s s i o n a l M a s c u l i 
no desta C a p i t a l , p a r a exercer, i n t e r i n a m e n t e , a p a r t i r df 
l .o de j ane i ro do corrente ano, o cargo de professor-aju< . 
dante de Português; 

d. Z u l e i k a A n d r a d e M a r t i n s , professora, c ont ra tada , 
d a e x t i n t a E s c o l a Técnica P r o f i s s i o n a l a n e x a ao antigo " 
Ins t i tu to P r o f i s s i o n a l M a s c u l i n o desta C a p i t a l , p a r a exer 
cer, i n t e r i n a m e n t e , a p a r t i r de l.o de j ane i ro do corrente 
ano, o cargo de pro fessora -a judante de Português; 

R u b e n s Cardoso V i e i r a , professor, contratado , de f í 
s i ca e química i n d u s t r i a l , do C u r s o de Aperfeiçoamento, 
do ant igo I n s t i t u t o P r o f i s s i o n a l M a s c u l i n o desta C a p i t a l , 
p a r a exercer, in te r inamente , a p a r t i r de l.o de j ane i ro do 
corrente ano, o cargo de pro f essor -aux i l i a r de Ciências, 
Físicas e N a t u r a i s ; 

d. M a r i a José de Castro , professora, c o n t r a t a d a , d» 
e x t i n t a E s c o l a Técnica Pro f i s s i ona l , a n e x a ao n t i g o I n s 
t i tu to Pro f i s s i ona l M s c u l i n o desta CapitáL p a r a exercer, 
i n t e r i n a m e n t e , a p a r t i r de l.o de j ane i ro do corrente ano, 
o cargo de pro fessora -a judante de matemática; 

Cor i o lano S i l v e i r a da M o t a , professor, contratado , dá 
e x t i n t a E s c o l a Técnica P r o f i s s i o n a l , a n e x a ao ant igo Insr 
t i tu to Pro f i s s i ona l M a s c u l i n o desta C a p i t a l , p a r a exer 
cer, in te r inamente , o cargo de professor de Português.; 

F o i autor izado a a fas tar - se do exercício de suaj 
funções, nos termos do ar t igo 47, do decreto - le i 12.273, d j 
28-10-1941, o dr . T h a r c i s i o D a m y de S o u z a Santos , as-, 
sistente técnico do I n s t i t u t o de Pesquisas Tecnológicas; 
sem pre juizo do respectivo venc imento e pelo prazo d(, 
seis meses, a - f i m - d e seguir p a r a os Estados Unidosdí, 
América do N o r t e , e m v i a g e m de estudos. 
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